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Supr~mo Tribunal Federal 

Presidência 

PORTARIA DE 08 DE NOVEMB RO DE 19 91 

O MINISTRO SYDNEY SANCHES , PRESIDENTE DO SU PREMO TR I BUNAL FE 
DERAL , USANDO DA ATRI~UIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO REGU LAMEN 
TO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO 16.027- 0 , 

R E S O L V E nomear GUILHERM~ PENCHEL MAR INHO, nos termos 
do artigo 92, item I , da Lei n 2 ·8 . 112 , de 11 de deze mb r o de 1990, pa r a 
exercer em caráter efetivo, em virtude de habilitação e m conc u rso pÚ 
blico, o ca.rgo de Agente de Seguranç a Judiciár i a , Classe "A", CÓd igÕ 
STF- AJ-024, Referência NI - 24 , do Quadro da Secretari a de s te Tr i bunal, 
em vaga decorrente da progressão de Edson Moreira da Si lva, oco r r ida 
em 01. 02 . 89 . 

MINISTRO SYDNEY SANCHES 

INO I CE OE ftUVUGA n 05 

D! Vt.NIL MANCl 'l l 1 0000120- 011 ~o 

DI ST"l'IUIC AU 

C•N T ESJ~A TRI GESJM A AUDIENCIA Uf OJ STR ISUICt.U EXTRAORDINA -
RTA. Ott.LIZhDh EM o ~ '1 t Níl VEMBRO rE 1º91 . PQES I DEN TI' u Ex ~ o . Sk . 
MINI STRO ílCT AV Jíl l;AL LnTTJ !ART,, 1 7, 1, l<T~ H l . 

AS 17:00 HO RA 5 , NO GAql NETc D ~ PRFS !OFNCJA , F URA ~ Di5 TRl-
a111no' ns SFGU l 'ITE~ FF !T u< , PEV:! 5!5Tl' MA OE PQUCi.: SSA MFN TlJ UE OAOUS : 

JF OOOOll0-0 / 150 PR 
ROTE URGAO ESPFCIA L ºº TR!blJNAL DE JU5TTCA nu E'lt.Uíl 

Díl PAQA'IA 
~000 : E5TADíl 10 PARANft 
ADV, : OT VhNIL MANCINI 

RFGISTRAD'1 

Mlt-.ISTRO 
------- - ---------- ----- -~-------------------- - ----------- --------- -- --

"IN , PRE'lílf'ITF 

' n T A L 

NADA ~ AIS HA VFNOu , FOI ENCER~AOA A PRFSEN TE ATA OE DI STRl -
BU I CA'l •••••••••••••••••••••• , QHO OF P OU9~ L BAQRETíl , D I RETOR ~ no SE~ Vl-

cn OE DI STRIB IJI CA'l, PlJ BLI CI OA[) E E E~ TATIST ICA ............... . ........ . 
ALDA VI LLAS B'l AS C AR~ftLH U , O IR ~ T O ~A uO DEPARTAMEN TO J UO I CI AR ! íl , 

BRA SIL { A, Od OF N üV E M ~ R O UE 19Ql. 

~INI S TQ O or. TAVI U GAL LUT TI 
PRESIDENTE 

Departamento Judiciário 

Despachos 
Ext 534-1/120 (Pet. PG-STF 19088) 
Reqte: Gove rno dos Estado Unidos da América 
Adv .: Paulo Roberto C Rolo 
Extndo: Luis Carlos Andreaci 
Advs . Benedito Oliveira Brauna, Weber Wi lson !ndio do Br a 

sil e outro. 

Despacho: Autorizo a remoção, obse rvadas todas as caute l a s 
necessárias, a fim de que a extradição possa se consumar oportuname~ 
te. 

Brasíl i a, 07 de novembro de 1991. 

Mini stro SYDNEY SANCHES 
Presidente 

Pet.:526-1-SP (Processo Cautelar Inominado) 
(Medida Liminar) 

Rqtes.: Elizabeth Atalla Camasmie e outros (Advs.: 
Ennio Bastos de Barros e outros), Rqda,: Indústrias Reunidas 
São Jorge S/A, 

Despacho: -Vistos. Trata-se de medida cautelar 
inominada incidental à AÇÃO RESCISÕRIA no 1.340-9-SP, para ~ 
fim de "ser contida a execução, aos atos preparatórios a 
arrematação, sem que a mesma se realize", ou, noutras palavras, 
para o fim de obter o sobrestamento da execução do julgado 
rescindendo. 

A AR no 1.340-9-SP, que se processava perante o Eg. 
Tribunal de Justiça de são Paulo, foi encaminhada a esta Corte. 
Acontece que, enquanto a ação ~rami~ava perante o Tribunal 
paulista, idêntico pedido foi formulaqo. Esc l arecem os autores, 
lealmente, na inicial: 

"Sucede que, em tempo coincidente com a 
_proposi~ura da mencionada ação rescisória, os mesmos 
J..utores , i ncidéntalmente, propuseram ação cautelar 
inominada, pleiteando a suspensão da execução do 
r.acórdão rescindendo (doc.4). 

A inicial da ação cautelar,todavia, resto~ 
sumariamente indeferida (doc , 5), pronunciando. o 
Eminente Desembargador Relator, a impossibilidade 
jurídica do pedido. 

Ao agravo reg imental então i n terposto, o 
Egrégio Tribunal de Justiça local negou provimento 
(doc.6), o mesmo ocorrendo com o seqõente Recurso 
Especial, improvido pe l a · Quarta Turma do Egrégio 
Superior Tribunal de J ustiça (doc.7). " (fl,4), . 
Todavia, acrescentam: se o Egrégio Tribunal de 

Justiça não tinha competência para julgar a ação rescisória, 
está reaberta, "para os Autores, agora, junto ao Excelso 
Supremo Tribunal Federal, a via da cautela, ainda oportuna, 
incidentemente à ação rescisória, pendente de julgamento na 
Corte Suprema." 

Ist o posto, decido, 
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Duas questões,a meu juizo, impedem o prosseguimento 
da cautelar. Uma, o fato de a causa já ter sido decidida, pelo 
Tribunal de Justiça de São Paulo, enquanto este processava a 
ação rescisória, com recur so para o Superior Tribunal de 
Justiça, que, no REsp. no 4.076-SP, Relator o Sr. Ministro 
BARROS MONTEIRO, estabeleceu: 

"MEDIDA 
RESCISÕRIA. 

CAUTELAR INCIDENTE A AÇÃO 

t descabida a medida cautelar em ação 
rescisória intentada com o fito de obstar os efeitos 
da coisa julgadá. Precedente do STF, do STJ e do 
antigo TFR. Recurso .especial não conhecido.• (·fl. 80), 

Quer dizer, já foi decidido, pelo Superior 
Tribunal de Justiça, em recurso especial, o não cabimento desta 
cautelar, por impossibilidade jurídica.Não há como voltar ao 
tema. 

A duas, porque estou de acor do com o decidido, na 
linha da Súmula 234 do antigo Tribunal Federal de Recursos, 
tomada com base .nos artigos 489 e 796, CPC. Quando tive a honra 
de integrar aquela Corte, que muito dignificou o Poder 
Judiciário brasileiro, colaborei, com o meu voto., para que 
fosse editada a menéionada Súmula 243-TFR, a dizer que "não 
cabe medida cautelar em ação rescisória para obstar os efeitos 
da coisa julgada.• Essa jurisprudência, aliás, não destoa da 
jurisprudência do Supremo Tribunal, que, na Petição no 143-DF, 
Relator o Sr, Ministro OSCAR CORR~A, decidiu, em Sessão 
Plenária: 

"Medida cautelar objetivando suspender 
execução de decisão transitada em julgado, até o 
final julgamento da ação rescisória. Inadmissibili-
dade. Precedentes. Petição indeferida."(RTJ 117/1). 

Não descarto, entretanto, a possibilidade de, em 
certos casos, casos excepcionais, admitir a cautelar, na linha 
da lição de Galeno Lacerda ("Comentários ao CPC", Forense, 
1980,VIII, Tomo I, ps. 62 e ss.; Revista de Processo, 29/38), 
conforme registra o eminente Ministro ATHOS CARNEIRO, no voto 
que proferiu no julgamento do REsp. 4.076-SP. Aqui, entretanto, 
não ocorrem os pressupostos excepcionais que autorizariam a 
cautelar. 

-Do exposto, nego seguimento ao pedido 
21 1 S lO). 

Publique-se. 

Brasília, 06 de novembro de 1991. 

Ministro CARLOS VELLOSO 
Relator 

CONCESSÃO DE EXEQUATUR 

(RI/STF, art. 

O Ministro Sydney Sanches, P~esidente do Supremo 
Trib~nal Federal, nos termos do que dispõem o artigo 102, I, E• 
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da Constituição, e os artigos 13, IX, e 225, estes do Regimento 
Interno da mesma Corte, e considerando o parecer favorável da. 
Procuradoria Geral da República: 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5640-1/080, 
proveniente da República Oriental do Uruguai - Justiça Rogante: 
Tribunal do Contencioso Administrativo da República Oriental do 
Uruguai - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, 
para localização e inquirição de Francisco José Vargas e 
inquirição de Lêa Zardo, Jandira de Lemos, Jarbas Lima, Selva 
Mary Delgado de Doll, Blanca Bender Carpena de Menezes, ' João 
Pedro da. Cunha Escoteguy e Jorge Mendes Ribeiro. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5746-6/080, 
proveniente da Republica Federal da Alemanha - Justiça Rogante: 
Tribunal Regional de 2~ Instãncia de Munique - e dirigida à 
Justiça da República Federativa do Brasil, para obter, junto à 90 
Vara Criminal de são Paulo, as informações especificadas no texto 
rogatório, visando instruir processo criminal contra Eberhard 
Freiherr Von Wechmar. 

CONCEDE exequatur parcial à Carta Rogatória no 5847-
1/080, proveniente da República Argentina Justiça Rogante: 
Juízo Nacional de Primeira Instância no Cível no 40 de Buenos 
Aires - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, 
para intimação de Aroldo Joaquim Camillo, a fim de que_ ~econheça 
sua assinatura em documentos constantes do texto rogatorio. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no . 5857-8/080, 
proveniente do Japao - Justiça Rogante: . Tribunal Regional de 
Nagano Seção de lida - e dirigida à Justiça da República 
Federativa do Brasil, para citação de Katsut9 Ogiso, a fim de que 
compareça, querendo, à audiência a ser realizada no dia 26.11.92. 

CONCEDE exeguatur à Carta Rogatória no 5859-4/080, 
proveniente da Confederaçao Helvética - Justiça Rogante: Tribunal 
Thun - e dirigida à Justiça da República Federativa do Brasil, 
para intimação de Carlos Soares Valente. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 
proveniente do Japão - Justiça Rogante: Tribunal 
Kagoshima - Seção de Chiran - e dirigida à Justiça 
Federativa do Brasil, para citação de Kunio Kadota) 
compareça, querendo, à audiência a ser realizada no 

5860-8/080, 
Regional de 

da República 
a fim de que 
dia 01.12.92. 

CONCEDE exequatur à Carta Rogatória no 5862-4/080, 
proveniente do Japao - Justiça Rogante: Tribunal Regional de 
Akita Seção de Odate - e dirigida , à · Justiça da República 
Federativa do Brasil, para citação de Ryoko Takaya, a fim de que 
compareça, querendo, às audiências a serem realizadas nos dias 
20.04.93, 18.05.93 e 15.06.93. 

HABEAS CORPUS 

HllSE4S CORPU!> 
HC ~q, 6889~~2!113 - R~ 
OJSTPJ 0 UTD" 79/v~/Ql RfLATílR 11!N. ~Aqcn AUqEttn 

Jr1PJC: JllAREZ TOl1R~S 

COA T '.JK 
PAC TI" 

T~l8U~4L DE 4LCAOA OJ ESTADO 10 KIO cqANO~ 00 SUL 
CARLQ~ EOllARu, OI LL l '11.1,..ES 

Secção 
Eraldo 
cal de 
2. 

Despacho: 1. Oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil, 
do Rio Grande do Sul, a fim . de que informe a filiação do Dr. 
Oertel Andrétti, o número de inscrição na Ordem, data e lo-
nascimento e os endereços do escritório e da residência. 

Publique-se. 

Brasília, 06 de novembro de 1991 • 
• 

Ministro MARCO AURtLIO 
Relator 

HABEAS CORPUS NO 0068941_.11/130 

Origem 
Relator 
Pacientes: 
Impetrante: 

SÃO PAULO 

Dorival Vegas 

Coator: 

MINISTRO ILMAR GALVÃO 
Sílvio Carvalho Junqueira e 
Nilva Vargas de Lima 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo 

DESPACHO: Vi stos, etc. 
Deixo de conceder a med i da liminar postulada~ 
Já prese ntes, nos autos, as informações 

autoridade coatora, peço o pronunciamento da Procuradoria 
República. 

Publique-se. 

Brasília, 05 de novembro de 1991. 

Ministro ILMAR GALVÃO 
Re lator 

da digna 
Geral da 
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te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 

ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 
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PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 

ADVOGADO 
AGRAV,jPO 

te. 

PROCESSO 

RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE · 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 

ADVOGADO 

mente. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

te. 

PROCESSO 
RELATOR 

- AGRAVANTE 
ADVOGADO 

Resolveu'" a ' T\irma, ' negar .'provímento. ao agí_'.avo, unan:Í.me meh-
... ;..1, •.• ' • ., ,· · •• 

AI - 023826 / 91 - 9 DA . 3 a.· REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCA 
RIOS DE ITUIÚTABA 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). PAULO CESAR DE MA"TTOS ANDRADE 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 023836 / 91 - 2 DA 3 a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
PREFEITURA MUNICipAL DE BETIM 
Dr(a). MARIA DO ROSARIO DINIZ 
CARLOS ROBERTO DE MESQUITA 
Dr(a). LUCIANO MARCOS DA SILVA 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 024250 / 91 - 1 DA 1 ª' REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Dr(a). FERNANDO LEMME WEISS 
RINALDO VIDAL DA SILVA 
Dr(a). LUIZ A. F. SOUZA 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 024268 / 91 - 3 DA 1 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PEDRO RIBEIRO SOARES 
Dr(a). ELISABETE RIBEIRO SOARES 
COLEGIO NOSSA SENHORA DA PAZ 
Resolveu a Turma, negar provimento ao ·agravo, unanimemen-

AI - 024304 j. 91 - O DA 2 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
PEDREIRA SANT'ANA LTDA 
Dr(a). J GRANADEIRO GUIMARAES 
ANTONIO· CARLOS ARAUJO 
Dr(a). NILZA SAES RODRIGUES 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 024448 _/ 91 - 7 DA 3 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
IBRAHIM LOPES LIMA (ESPOLIO DE) 
Dr(a). KLEBER MENDES CARNEIRO LEAO 
HELIO MARQUES PIMENTEL E OUTRO 
Resolveu a Turma, negar prov~ento ao agravo, unanimemen-

AI- - 024972 / 91 - 8 DA 2 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
DISTRIBUIDORA BANK OF BOSTON DE TITULOS E VALORES 
MOBILIARIOS LTDA 
Dr.(a). NORBETO MARCOS BARBOSA 
CHANDLER ELIAS DA SILVA 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 026110 / 91 - 8 DA 

MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
CONSTRUTORA DURAN LTDA 
Dr(a). PAULA PEREIRA PIRES 
BALBINO. DOS SANTOS . 

5 a. REGIÃO 

Dr(a). LUIZ ANTONIO ATHAYDE SOUTO 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 026133 / 91 - 6 DA 4 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
WOTAN S/A - MAQUINAS . OPERATRIZES 
Dr(a). LUIZ ANTONIO SCHMIT DE AZEVEDO 
CARLOS ALBERTO CRUZ 
Dr(a). MESSIAS BARRETO 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 026563 / 91 - 6 DA 9 ,a .. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA . 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). CRISTINA RODRIGUES GONTIJ0 
ANTONIO ARI DA COSTA 
Dr(a). MARTINS GATTI CAMACHO 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

AI - 026577 / 91 - 8 DA 4 a. REGIÃO 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
PAULO GERALDO SILVEIRA CORREA 
Dr(a). VERA LUCIA KOLLING ' 
SUL DRIVE - LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES 
TURISTICOS LTDA . 
Dr(a). CICERO - BARCELOS AHRENDS 
Resolveu a Turma , negar provimento ao agravo, unanime-

AI - 026601 / 91 - 7 DA 1 a. REGIÃO . 
MIN. NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 
LAURO LOUSEIRO MENDES 
Dr(a). DIOGENES RODRIGUES BARBOSA 
MINASFORTE RIO S/A 
Dr(a). JOSE PEREZ DE REZENDE 
Resolveu a Turma, negar provimento ao ·agravo, unanimemen-

AI - 026828 / 91 - 5 DA 
MIN . WAGNER PIMENTA 
JOSE NASSERAN NETO 
Dr(a). RAUL SORIANO 

2 a. REGIÃO 

AGRAVADO 
ADVOGADO 

: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- .. 
: Dr( a). MILTON REZENDE c ' MALDONAf)o -

Resol veu a Turma, dar provimento ao agravo , para mandar 
processar a 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

revista, unanimeinen~e. · 

AI - '026836 / 91 - 4. DA . 2 a .• REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 
DATAGLA SERVICOS E ASSESSORIA A EMPRESAS S/C LTDA 
Dr (a) . EMMANUEL CARLOS 
TANIA MARA NOGUEIRA 
Dr(a). MARIO GENARI F.SARRUBB-0 

te. 
Resolveu a Turma, negar prov'i~ento ao agravo, unanimemen-

AI - 026844 / 91 - 2 DA 12 a. REGIÃO 
MIN. WAGNER PIMENTA 

. · BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). DEUSDEDIT DIAS DA ROCHA . 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOGADO 
AGRAVADO SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS 

DE JOINVILLE 
ADVOGADO Dr(a). OSCAR JOSE HILDEBRAND . 

Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-
te. 

PROCESSO 
RELATOR 
AGRAVANTE 
ADVOÇiADO 
AGRAVADO 
ADVOGADO 

AI - 026853 / 91 - 8 DA 2 a. REGIÃO 
"MIN. WAGNER PIMENTA 
IZAIAS JOSE DA SILVA 
Dr(a). WALTER AUGUSTO TEIXEIRA 
BANCO DE . CREDITO NACIONAL S/A 
Dr(a). MAR~A VERONICA V BORGES 
Resolveu a Turma, negar provimento ao agravo, unanimemen-

te. 

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito horas e 
quarenta minutos. E, para constar, eu Diretor de Secretaria da Quinta 
Turma, lavrei a presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente e por mim subscrita. Brasília aos vinte e quatro 
dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e noventa e um. 

JORGE ALOISE ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Presidente da Turma Diretor de Secretaria da Turma 

Turma Especial 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXMOS. ·SRS. MINISTROS DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO EM 05 DE NOVEMBRO DE 1991. 
MINISTRO TURMA TOTAL 

HYLO GURGEL 
T ·O T A L 

AI RR 
00 00 

000 000 

ORGÃO ESP. 
01 
01 

Brasília, 05 de novembro de 1991 

MINISTRO GUIMARÃES FALCÃO 
Presidente 

1 
Superior Tribunal Militar 

Sec_r.etaria do Tribunal Pleno 

PAUTA N2 140 

001 
001 

- APELAÇAO N2 46.488-3 - Relator Ministro Paulo César Cataldo. Revisor 
Ministro Jorge Fre derico _Machado de Santana. Advs Ors Luiz da Rocha 
Braz e Tan~a Sardinha Nascimento. 

[ Ministério Público da União 

.1 Ministério Público Federal 

[ Procuradoria Geral dá República 

PORTARIAS DE 07 DE NOVEMBRO DE 1991 

O PROCURADOR-GERAL DA REPÜBLICA, nos termos do art~go 28 do 
Decreto no 93.840, de 22.12.86, e tendo. em vista o que consta do T~ 
lex no 124/91, da Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso 
do Sul, resolve: 



16254 SEÇÃO ºJ.·! · DIÁRI©~DA JUSTIÇÃI-

N9 537 - Designar o Doutor JOÃO HELI-OFAR DE JESUS VILLAR, Procurador 
da República de 2i! Categoria, para exercer as funções de co·ordenador 
da Coordenadoria da Defesa áos Diíeito~da Pessoa Humana da Procura 
doria da República no Estadó do· Mato Grosso do Sul. 

N9 538 - Designar o Doutor LUIZ DE LIMA STEFANINI, Procurador da R~ 
· pública de li! Categoria, para substituir, em suas faltas e impedime~ 

tos eventuais, o Coordenador da Coorâenadoria da Defesa dos Direitos 
da Pessoa Humana da Procuradoria da República ·no Estado do Mato Gro~ · 
so do Sul. ' · 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

Advogado 
Proc:- 02900224998 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900233660 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900233687 
Recorrente 
Advogado 

Advogado 
Min,istério Públido ·do Trabalho .1 ""' ~ ·. 

1 

Recorrido 

. .. " Proc: - 02900233725 
Recorrente 

=============================~====:::=:=:::'::;:::::::::::=:;:::=:=:=:=:=:=::::'.:::::::;~ Advogado 
~ Recorrido 

··~ ~ 

Procuradoria Regional do· 'frabalho ';: ..... :.- .) 
•!.. ;.... .. • ~ ( J.. . . ' .: ' . ::;- .•.• 

2? Hegiãp . · ..... ~~ 

Relação processual - relação 
da 2! Região com pareceres 
Guia de remessa n2 139/91 

de processos . remetidos ao Tribunal 
. -·.li' 

RECURSO ORDINARIO 
Proc:- 02900013440 
Recorrente 
Advogado 
Recorri.do 
Adve>gado 
Proc:- 02900029214 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc: - 029001U755p. 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900108157 
Recorren·te 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900141375 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900144200 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogaçlo 
Proc:- 02900145141 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900145206 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900193308 
Recorrente 
l\dvogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900195920 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Proc:- 02900213880 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900213899 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900213902 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900219846 
Recorrent"e 
Advogado 
Recorrido 

~arece~ ·i5Í/91 (I vol. + I vol. does.) 
Nelsori'-Rodr.igues' Beltrame e Outros: 6 
Humberto Benit~ Vivianf 
Telecomµni_caçõ~s São Paulo ·s/A - TE.LESP 

' Inácio Teixeira Neto 
.. )~arec-er; 2~A/91 .<_III . . vols.) 

Saab Scan1a do aras1l Ltda 
José Carlos Guimarães Leite. 
Sind. TBS Ind Me.t Mec Mat El SBC Diadéma 
Raimundo simão de Melo 
Pare.cer 265/90 
Massa Falida do Hospital tona Sul S/A 
Maria Unti Junior 
Maria Aparecida ~e Almeida 
Lidia Mariz' -Oé Carvalho e Silva 
Parecer 235/91 
JCJ e Prefeitura Municipal de Suzana 
Jorge Radl 
Teodorica Costa. 
Ennio Pizzolato 
Parecer 285/91 (II vols.) 
Darly da Costa 
Jorge Salles Penteado de Mello Kujawsk~ 

·Tyrol Indústria Textil Ltda 
Sérgio Bushatsky . 
Parecer 286/91 (II vols.) 
Shell Brasil S/A - Petróleo 
Irany Ferrari . 
Guida Alberto Muggia 
Antonio Çlaret Vialli 
Parecer 259/91 (V vols.) 
Telecomunicações São Paulo S/A - TEL~SP 
Ricardo Gelly de Castro e Silva 
Nelson Scapol e Outros: 33 · . . ... 
Paulo de Tarso Andrade Bastos · 
Parecer 260/91 (IV vols.) 
Ronnie Tobias da Silva · 
Pau!o Alberto Jorge 
Brasil Calor S/A Tinturaria Ind e Com 
Maurício Ring / 
Parecei: 283/91 
Cetec Tecnologia Industrial ltda 
Fábio Lahoz Wagner 
Laerte Baldoino Rocha 
Anita .Eliia Guezzelli 
Parecer 288/91 
João Francisco do Nascimento 
Riscalla Abdala Elias 
Pronave Serviços Marítimoi em Geril ltda 
Norberto Moraes 

Parecer 274/91 
Maira Cristina de Almeida Oliveira 
Roberto Lucas de Sousa 
Volker Trabalho Temporário ltda 
Benedito Carlos Comelli 
Parecer. 275/91 
Termofix Indústria e Comércio Ltda 
João Batista Rocha 
Vars Braga Roman 
Marcilio Penachioni 
Parecer 276/91 
JCJ e Pr.efei tura Municipa·1 de Mauá 
Sonia Maria Corradi 
Mareia Viana Araújo Salles 
Dagmar Ramos Pereira 
Parecer 11/91 · 
Geraldo Hidalgo 
Orlando Cruz Leite 
Alumetal Indú~lria e Comércio ltda 

. ' 
Advogado 
Proc:- 02900237925 
Recorrente 
Advogado 
~ecorrido 
Advogado 
Proc:- 02900237984 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900240365 
12 Recorrente 

• Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 

Proc:- 02900240438 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900241604 
Recorrente 
Advogado · 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900243402 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900247602 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 

-Advogado 
Proc:- 02900248960 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900248978 
Recorr&nte 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc;- 02900250140 
Recorrente 
A.d vogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900250328 
12 Recorrente 
Advogado 
22 Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900251782 
Recortente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900252495 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado · 

Proc:- 02900252509 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900252541 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900252568 
!.Recorrente 
/\d vogado 
2.Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900252851 
Recorrente 
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Soniá Regina da ·Silva Gutierrez 
Parecer 12/91 
Security Normat Esp Segurança S/C Ltda 
Vera Lucia dos S-antos · Menezes 
Paschoar Pagonelli C~rázza 
Luiz Carlos Pacheco 
Parecer 664/91 
Camargo Ribeiro E'.ngehharia Cunstr ltda 
Rosemari de LotJtdes- Re'mes 'Mattiuz ' 
José João da .·Sil'\ia Filhó 
Romeu l;ertUlianó - · ! · ''" · 
Parece11 · 665/91 " ~ ; ,: :·' 
José Batista dé B-arros " 
Laerte Telles de· Abreu - .. 
MB Moyses &"·Gia - litda · 
Sergio Gomes ~úa·:~ siivá " .-· - --
Parecer 666191 : · .~ " .- '· ·,.q 
José Nivaldo ---Silv'a de 'A"qu1no 
Vandir Zappa:ç_oii · · ~' ~· 
Antonio Prat~ Masa ·a · Cia Ltda 
Faruk Ná'hss·erí :. :-· .... .-, -. · :.' .~ 

:.: .'Parecer 28~/9-I ·.' ' . ·-.ri~ 
John Mantle Burges.s :.' ·· · · .... ,,._, 
Tacito Eduardo 1-0Hveira "G'rubba 
Amico Assistência Médica <a"llnd Com Ltda 
Marcos Gasper'ini ' ,_- -~ · ·'· ''\ 
Parecer 288/91 ··· · 
Ala Szermán Hoteís . Ltda 
Mareio Ribeiro ·áe Campos • 
Paulo Sergio da Silva , 
Antonio Angeies - · 
Parecer 398/91 · 
Jedalva Santos 
Wilson de Oliveira 

. } 

Mendes Hoteis Turismo Adm Ltda 
José Narciso Fer~a~des i~ãcio 

Parecer 667 i9'1 
Valdemar _Remig_io de Souza 
Benedito José dos Santos 
Renovadora de Pneui OK ltda 
Antonio Carlos faria Pirillb 
Parecer 441/91 
Real ·Processamento de Dados ltda + 1 
Ana Maria Ferreira Domingues 
Brazilina do Amparo e Outros: 1 
Leandro Meloni · ' 
Parecer .668/91 
Expresso Su'l Fluminense ltda 
Ail ton Trecco 
Nelson Augusto Pereira 
Jorge Luiz da Fonseca 
Parecer 356/91 
Estamparia e ·com Tecidos Vencedora Ltda 
Ademir Garcia 
Francisco Antonio Pereira Bezerra 
Paulo Nobuyoshi Watanabe 
Parecer 289/91 
Moveis e Decorações Karine Ltda 
Alvaro de Azevedo Marques Junior 
Nelson Rodrigues Branco Junior 
Itagiba Flores 
Parecer 290/91 
Luciano Roberto Jaccound 
Nelson Antonio Ferreira 
Banco Nacional S/A 
Armindo da Conceição Teixeira Ribeiro 
Parecer 669/91 
JCJ e Fazenda do Estado de São Paulo 
Carlos Alberto ~acha 
Osvaldo Hermínio da Silva 
Nelson Camara 
Parecer 670/91 
Cia Nitro Química Brasileira 
Osvaldo Dias Andrade 
José Rodrigues 
Arthur Vallerini 
Parecer 439/91 
Interplastic S/A Industria e Comercio 
Marbra Toledo Lapa 
Luiz Carlos Mendes 

• ·Francisco Paulo Gondim 
Parecer 535/91 
Sebil Serv Vigil Ind Bancaria Ltda 
Antonio Archangelo Correa 
Manoel José Alves 
Samuel Solomca 

Parecer 536/91 
Rubens Viei~a de Figueiredo 
Petronio Jose Affonso 
Banco do Estado dé Minas Gerais S/A 
Paulo Roberto B.Rossi 
Parecer 537/91 
Ronalda Vieira Neri 
Maria Rasaria Napolitano 
Industria de Meias Scalina Ltda 
Bernardo Sinder 
Parecer 538/91 

•. ~ -

Claudia Carla Alduini Maiello dos Santos 
Tania Regina Silva Secando 
Banco Bradesco S/A 
Adilson Aparecido Ferreira 
Parecer 539/91 
Cia Mecanica Auxiliar 

•. 

.. 

... 


